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Ofício n'* 005/2023

Tuntum (MA). 10 de fevereiro de 2023.

Assunto; OFICINA PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE ISS e CURSO

FECHADO SOBRE "120(CEN3'O E VINTE) GRANDES MEDIDAS PARA

AUMENTAR A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL PRÓPRIA E DE REPASSES

CONSTITUCIONAIS".

Solicitamos a Vossa Senhoria autorização para abertura de processo

administrativo visando a contratação de pessoa jurídica para a realização dos Cursos:

OFICINA PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE ISS nos dias 20.21.22.23 e

24/03/2023 e CURSO FECHADO SOBRE ‘H20(CENTO E VINTE) GRANDES

MEDIDAS PARA AUMENTAR A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, que realizar-se-á

nos dias 24.25.26.27 e 28/04/2023. ambos na cidade de São .losé de Ribamar-MA.

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

A realização dos cursos supracitados trata-se de uma oportunidade para capacitar

equipes que lidam com ISS. bem como com Arrecadações Municipais a fim de tomarem

conhecimento acerca dos procedimentos aplicados aos referidos atos.

2. JUSTIFICATIVA

A Lei n°. 8.666/93 estabelece, em seu art. 25. II. que é inexigível a Licitação

para a contratação de serviços técnicos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, encontra-

se encaixado também na Súmula n“. 252 do TCU. onde exige três requisitos: senáço

técnico especializado (entre os mencionados no art. 13 da referida lei), natureza singular

do serviço e notória especialização do contratado.

Assim, a própria lei reconhece inviável a competição quando se adequa a

situação acima exposta.
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3. RAZAO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Razão Social: CIAP PROJETO

Endereço: Rua José Alexandre Ferreira, 50, Cond. Fazenda da Serra, Bairro

Paquetá - Belo Horizonte/MG

CEP: 31.330-636

CNPJ: 08.266.798/0001-20

Telefone: (31) 3419-0005

E-mail: ciap@ciap.com.br

A escolha sob análise decorre da notória especialidade e as próprias

características da capacitação, tais como carga-horária, conteúdo programático

específico, complexidade do assunto, material de apoio oferecido, metodologia

empregada no treinamento, instrutor capacitado e renomado.

4. PREÇO

O proposto para a realização do curso é de RS 5.863,33 (cinco mil oitocentos e

sessenta e três reais e trinta e três centavos), a ser depositado na seguinte conta bancária:

DADOS BANCARIOS:

Banco: BANCO ÍTAU

Agência: 5831

Conta-Corrente: 03380-7

Titular: CIAP Projeto

CNPJ: 08.266.798/0001-20

FÁBIO ANDRADE PESSOA

V

Secretário Municipal de Receitas
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INOVAÇÃO, CRIATIVIDADE E VANGUARDA: O TRÍPLICE ASPECTO DA FILOSOFIA CIAPIANA

Proposta de Prestação de Serviço que o CIAP Projeto encaminha

para os fins que se especificam.

0 CIAP Projeto, doravante denominado simplesmente CIAP, sociedade civil de

caráter educativo, científico e cultural, inscrito no CNPJ-MF sob o n-

08.266.798/0001-20, sediado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,

neste ato representado pelo seu Presidente, Professor Carlos Antônio de Souza

Coelho, carteira de identidade n° MG 10.447.934 SSP/MG e CPF-MF n°

503.588.557-72, resolve encaminhar a presente Proposta de Prestação de Serviço,

com base na Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, regendo-se pela referida Lei, suas

atualizações e pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização, de

natureza singular, com adoção da OFICINA PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE ISS,

DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, DE 9 (NOVE) AGÊNCIAS BANCÁRIAS, A SER

REALIZADA NO PRÓPRIO MUNICÍPIO e do CURSO FECHADO SOBRE "120 (CENTO E

VINTE) GRANDES MEDIDAS PARA AUMENTAR A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

PRÓPRIA (ISS - ITBI - IPTU - TAXAS - PREÇOS PÚBLICOS - COBRANÇA FAZENDÁRIA
- DÍVIDA ATIVA - EXECUÇÃO FISCAL) E DE REPASSES CONSTITUCIONAIS (FPM - ITR

- CFEM - CIDE - ROYALTIES - ICMS - IPVA)".

1.1 - DO DETALHAMENTO TÉCNICO

1.1.1 - OS LEVANTAMENTOS DE ISS, DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, DE 9 (NOVE)
AGÊNCIAS BANCÁRIAS, SERÃO INICIADOS E CONCLUÍDOS DURANTE 5 (CINCO) DIAS

(DAS 14HOOMIN AS 18H00MINT

CENTRAL DE RELACIONAMENTO:

Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil

INTERNET: www.ciap.com.br E-MAIL: ciap@ciap.com.br

CNPJ; 08.266.798/0001-20

CIAP: AJUDANDO A CONSTRUIR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILÊNIO!
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1.1.2 - OS LEVANTAMENTOS SERÃO REALIZADOS, EXCLUSIVAMENTE, PELOS FISCAIS,

QUE RECEBERÃO AS ORIENTAÇÕES DO TÉCNICO DO CIAP.

1.1.3 ~ PARA O CIAP PRESTAR A OFICINA PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE ISS, DOS

ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS DE 9 (NOVE) AGÊNCIAS BANCÁRIAS, A SER REALIZADA

EM SÃO JOSÉ DO RIBAMAR, SERÁ PRECISO:

1.1.3.1 - PRIMEIRO, mesmo que, ainda, não tenha empenho autorizando a

contratação, para ganhar tempo e agilizar, o Município deverá enviar, para o emaÜ

"ciap@ciap.com.br", além do seu Código Tributário, os dados cadastrais (NOME,

ENDEREÇO, CNPJ, INSCRIÇÃO MUNICIPAL E DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES) das 9

(NOVE) AGÊNCIAS BANCÁRIAS, e os valores da Unidade Fiscal do Município de 2017

a 2022, para que o CIAP possa elaborar e enviar, por email, para o Município:
1.1.3.1.1 - Os modelos de TIAFs - Termos de Início de Ação Fiscal ou o Documento

Fiscal, cabível e aplicável, previsto na Legislação Tributária do Município;

1.1.3.1.2 - As PLANILHAS ELETRÔNICAS contendo o Mapa Descritivo de

Levantamento de Receita Tributável, o Mapa Descritivo de Levantamento de

Imposto Devido, o Mapa Analítico de Apuração de Crédito Tributário e o Mapa

Consolidado de Apuração de Crédito Tributário, além de TABELAS de Juros, Multa e

Correção Monetária, que serão preparadas, especificamente, segundo a Legislação

Tributária Municipal.

1.1.3.2 - SEGUNDO, após receber os modelos de TIAFs - Termos de Início de Ação

Fiscal ou o Documento Fiscal, cabível e aplicável, previsto na Legislação Tributária do

Município, entregá-los nas 9 (NOVE) AGÊNCIAS BANCÁRIAS, objetos de

LEVANTAMENTO DE ISS, DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS;

1.1.3.3 - TERCEIRO, depois de receber os documentos (PLANO DE CONTAS

DESCRITIVO OU COMENTADO, OU SIMILAR E BALANCETES DIÁRIOS OU BALANÇOS

[MENSAIS], OU SIMILARES) entregues (em mídia digital) pelos bancos, avisar, por

email, "ciap@ciap.com.br", o recebimento dos documentos, para que o CIAP possa

ir ao Município:

CENTRAL DE RELACIONAMENTO:

Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil

INTERNET: www.ciap.com.br E-MAIL: ciap@ciap.com.br

CNPJ: 08.266.798/0001-20

CIAP: AJUDANDO A CONSTRUIR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILÊNIO!
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1.1.33.1 - ASSINALAR AS CONTAS CONTÁBEIS INTERNAS TRIBUTÁVEIS PELO ISS

(COM FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS E OS RESPECTIVOS ENQUADRAMENTOS NA LISTA

DE SERVIÇOS);

1.1.3.3.2 - Preencher, no Mapa Descritivo de Levantamento de Receita Tributável,

OS NÚMEROS DAS CONTAS CONTÁBEIS INTERNAS TRIBUTÁVEIS PELO ISS.

1.1.3.4 - QUARTO, depois do CIAP ASSINALAR AS CONTAS CONTÁBEIS INTERNAS

TRIBUTÁVEIS PELO ISS (COM FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS E OS RESPECTIVOS

ENQUADRAMENTOS NA LISTA DE SERVIÇOS), no Mapa Descritivo de Levantamento

de Receita Tributável, preenchido com OS NÚMEROS DAS CONTAS CONTÁBEIS

INTERNAS TRIBUTÁVEIS PELO ISS, o Município, através da sua Fiscalização Tributária,

preencherá:

1.1.3.4.1 - Com os valores mensais (lançados na Coluna "Crédito" dos BALANCETES

DIÁRIOS OU BALANÇOS [MENSAIS], OU SIMILARES) das CONTAS CONTÁBEIS

INTERNAS TRIBUTÁVEIS PELO ISS, o Mapa Descritivo de Levantamento de Receita

Tributável;

1.1.3.4.2 - Com os valores mensais dos ISSs pagos (recolhidos) pelos bancos, o Mapa

Descritivo de Levantamento de Imposto Devido.

1.1.3.5 - QUINTO, depois que o Município, através da sua Fiscalização Tributária,

preencher as PLANILHAS ELETRÔNICAS,

Levantamentos de Receitas Tributáveis, preenchidos com os valores mensais

(lançados na Coluna "Crédito" dos BALANCETES DIÁRIOS OU BALANÇOS [MENSAIS],

OU SIMILARES) das CONTAS CONTÁBEIS INTERNAS TRIBUTÁVEIS PELO ISS, e os

Mapas Descritivos de Levantamentos de Impostos Devidos, preenchidos com os

valores mensais dos ISSs pagos (recolhidos) pelos bancos, o CIAP:

1.13.5.1 - Revisará e deixará prontas as PLANILHAS ELETRÔNICAS;
1.1.3.5.2 - Elaborará e entregará o Relatório de Fiscalização, o Auto de Infração,

Termo de Intimação e Notificação de Lançamento e o de Termo de Encerramento de

Ação Fiscal, TODOS PRONTOS E APTOS PARA SEREM ENTREGUES PARA OS BANCOS;

com os Mapas Descritivos de

CENTRAL DE RELACIONAMENTO:

Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil

INTERNET: www.ciap.com.br E-MAIL: ciap@ciap.com.br

CNPJ: 08.266.798/0001-20

CIAP: AJUDANDO A CONSTRUIR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILÊNIO!
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1.1.3.5.3 - COM TODAS AS PLANILHAS ELETRÔNICAS (contendo os Mapas

Descritivos de Levantamentos de Receitas Tributáveis, os Mapas Descritivos de

Levantamentos de Impostos Devidos, os Mapas Analíticos de Apurações de Créditos

Tributários e o Mapa Consolidado de Apuração de Crédito Tributário, além de

TABELAS de Juros, Multa e Correção Monetária, preparadas, especificamente,

segundo a Legislação Tributária Municipal), OS DOCUMENTOS FISCAIS (o Relatório

de Fiscalização, o Auto de Infração, Termo de Intimação e Notificação de

Lançamento e o de Termo de Encerramento de Ação Fiscal) E OS ANEXOS 1 (os

Mapas Descritivos de Levantamentos de Receitas Tributáveis, os Mapas Descritivos

de Levantamentos de Impostos Devidos, os Mapas Analíticos de Apurações de

Créditos Tributários e o Mapa Consolidado de Apuração de Crédito Tributário, além

de TABELAS de Juros, Multa e Correção Monetária, preparadas, especificamente,

segundo a Legislação Tributária Municipal) E 2 (Fundamentações Legais e

Respectivos Enquadramentos, das Contas Contábeis internas dos Bancos Tributáveis

pelo ISS, na Lista de Serviços) do Relatório de Fiscalização e o ANEXO ÚNICO
(Memória de Cálculo dos Valores Apurados) do Auto de Infração, Termo de

Intimação e Notificação de Lançamento, O LEVANTAMENTO FISCAL PRONTO E,

TOTALMENTE, CONCLUÍDO.

1.1.3.6 - AS MEDIDAS QUE SERÃO COMENTADAS NO CURSO ENGLOBAM:

- Em Relação ao ISS: 34 (Trinta e Quatro) Grandes Medidas;

- Em Relação ao ITBI: 17 (Dezessete) Grandes Medidas;

- Em Relação ao IPTU: 17 (Dezessete) Grandes Medidas;

- Em Relação às Taxas: 3 (Três) Grandes Medidas;

- Em Relação aos Preços Públicos: 2 (Duas) Grandes Medidas;

- Em Relação à Cobrança Fazendária: 2 (Duas) Grandes Medidas;

- Em Relação à Dívida Ativa: 11 (Onze) Grandes Medidas;

- Em Relação à Execução Fiscal: 2 (Duas) Grande Novidade;

- Em Relação ao FPM: 3 (Três) Grandes Medidas;

- Em Relação ao ITR: 3 (Três) Grandes Medidas;

- Em Relação à CFEM: 4 (Quatro) Grandes Medidas;

“ Em Relação à CIDE: 3 (Três) Grandes Medidas;

- Em Relação aos ROYALTIES: 4 (Quatro) Grandes Medidas;

CENTRAL DE RELACIONAMENTO;

Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil

INTERNET: www.ciap.com.br E-MAIL: ciap@dap.com.br

CNPJ: 08.266.798/0001-20

CIAP: AJUDANDO A CONSTRUIR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILÊNIO!
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- Em Relação ao ICMS: 6 (Seis) Grandes Medidas;

- Em Relação ao IPVA: 5 (Cinco) Grandes Medidas;

- Em Relação às QUESTÕES ESTRUTURAIS: 5 (Cinco) Grandes Medidas.

1.1.3.7 - AS MEDIDAS QUE SERÃO COMENTADAS NO CURSO APRESENTAM:

- O QUE FAZER (A AÇÃO);
- O PORQUE FAZER (A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA AÇÃO);

- O COMO FAZER (A IMPLANTAÇÃO DA AÇÃO).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços de responsabilidade do CIAP serão desenvolvidos de acordo com a

orientação filosófica e metodológica do Princípio Básico da Administração Quântica.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ORIENTAÇÃO FILOSÓFICA
E METODOLÓGICA DO PRINCÍPIO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO QUÂNTICA

3.1 - DO PRINCÍPIO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO QUÂNTICA

Buscar a interação plena entre CIAP-OFICINA-CURSO-PREFEITURA, fazendo com

que o SERVIÇO se amolde de tal forma às necessidades da Administração Pública

que, após concluídos os trabalhos, a PREFEITURA torne-se detentora da tecnologia

criada pelo CIAP, em razão da sua completa e perfeita assimilação.

3.2 - DA ORIENTAÇÃO FILOSÓFICA

Estimular um relacionamento dinâmico entre o CIAP e a PREFEITURA, de modo a

cooptá-la na implementação de todos os mecanismos suficientes para a execução

CENTRAL DE RELACIONAMENTO:

Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil

E-MAIL: ciap@ciap.com.brINTERNET: www.ciap.com.br

CNPJ: 08.266.798/0001-20

CIAP: AJUDANDO A CONSTRUIR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILÊNIO!
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do SERVIÇO e necessários ao atingimento dos objetivos colimados pela

Administração Pública Contratante.

3.3 - DA ORIENTAÇÃO METODOLÓGICA

Desenvolver um trabalho de parceria - CIAP-PREFEITURA - realizando o SERVIÇO de

forma democrática, descentralizada, participativa e interativa, absorvendo os
anseios dos servidores fiscais.

- [ CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 - DAS OBRIGAÇÕES DO CIAP

4.1.1 - Realizar o SERVIÇO segundo o prazo e a orientação técnica e metodológica

do Princípio Básico da Administração Quântica;

4.1.2 - Cobrir todos os custos dos trabalhos de sua equipe técnica e administrativa,

necessários à execução das tarefas;

4.1.3 - Entregar à Prefeitura 1 (uma) cópia de cada documento produzido, em

virtude desta Proposta;

4.1.4 - Emitir as Notas Fiscais de Fatura.

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

4.2.1 - Disponibilizar Servidores para participarem como contrapartes dos Técnicos

do CIAP, em todas as fases do trabalho;

CENTRAL DE RELACIONAMENTO:

Belo Horizonte - Minas Gerais > Brasil

INTERNET: www.dap.com.br E-MAIL: ciap@ciap.com.br

CNPJ: 08.266.798/0001-20

CIAP: AJUDANDO A CONSTRUIR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILÊNIO!
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4.2.2 - Fornecer aos Técnicos do CIAP, dentro dos prazos estabelecidos,

informações pedidas e originais ou cópias dos documentos solicitados que deverão

ser analisados e avaliados;

Facilitar o acesso do Técnico do CIAP às informações indispensáveis ao4.2.3

trabalho;

4.2.4 - Viabilizar os contatos dos Técnicos do CIAP com Chefias e Autoridades

Municipais, bem como com servidores e dirigentes de outras instituições, para a

obtenção de dados e informações necessários aos trabalhos;

4.2.5 - Tomar, em tempo hábil, durante a realização dos trabalhos, as decisões que

se fizerem necessárias ao seu prosseguimento;

4.2.6 - Realizar os pagamentos, rigorosamente, nas condições e datas previstas;

4.2.7 - Atestar, ao final dos trabalhos, por escrito, o cumprimento da Proposta do

CIAP, quanto ao grau de essencialidade do trabalho realizado, à transferência de

tecnologia do serviço empreendido, ao nível de satisfação com o resultado obtido, à

qualidade do projeto executado e ao respeito às obrigações assumidas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 - Os serviços técnicos relativos ao SERVIÇO, a que se refere esta Proposta, serão
realizados:

5.1.1 - OFICINA PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE ISS, DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO)
ANOS, DE 9 (NOVE) AGÊNCIAS BANCÁRIAS, A SER REALIZADA EM SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR - MA - DAS 14H00MIN AS 18H00MIN: 20, 21, 22, 23 E 24/03/2023;

CENTRAL DE RELACIONAMENTO:

Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil

INTERNET: www.ciap.com.br E-MAIL: ciap@ciap.com.br

CNPJ: 08.266.798/0001-20

CIAP: AJUDANDO A CONSTRUIR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILÊNIO!
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5.1.2 - CURSO FECHADO SOBRE "120 (CENTO E VINTE) GRANDES MEDIDAS PARA

AUMENTAR A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL PRÓPRIA (ISS - ITBI
PREÇOS PÚBLICOS - COBRANÇA FAZENDÁRIA - DÍVIDA ATIVA - EXECUÇÃO FISCAL)
E DE REPASSES CONSTITUCIONAIS (FPM - ITR - CFEM - CIDE - ROYALTIES - ICMS

- IPVA), A SER REALIZADO EM SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA - DAS 14H00MIN AS

18H00MIN: 24, 25, 26, 27 E 28/04/2023.

IPTU - TAXAS -

[ CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

O valor da prestação dos serviços será de:

6.1 - 1 (uma) Parcela de R$ 5.863,33 (cinco mil oitocentos e sessenta e três reais e

trinta e três centavos), até, no máximo, 17/02/2023;

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos que deverão ser efetuados através de depósitos no Banco ITAÚ,
Agência: 5831, Conta: 03380-7 e em Nome de CIAP Projeto.

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2022.

coe/éo

Professor Carlos Antônio de Souza Coelho

Presidente do CIAP Projeto

CENTRAL DE RELACIONAMENTO:

Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil

INTERNET: www.ciap.com.br E-MAIL: ciap@ciap.com.br

CNPJ: 08.266.798/0001-20

CIAP: AJUDANDO A CONSTRUIR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILÊNIO!
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JARDSBA DE FREITAS COELHO
a;

FIUIAÇAO

ANÍBAL JOSE DE FREITAS

FLORIZA LUIZA MARTINS DE FREITAS
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO

VOLTA REDONDA-RJ
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CIAP PROJETO
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CONTRATO SOCIAL
CPI25/08/06

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA COELHO, brasileiro, casado em

comunhão parcial de bens, consultor, residente e domiciliado nesta capital, à Praça Laura

Floripes Meio, 50, Condomínio Fazenda da Serra, Jardim Paquetá, portador da Carteira de
Identidade MG.10.447.934, expedida pela SSP/MG, CPF 503.588.557-72, e JARDSÉA DE
FREITAS COELHO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, consultora, residente
e domiciliado nesta capital, à Praça Laura Floripes Melo, 50, Condomínio Fazenda da Serra,
Jardim Paquetá. portador da Carteira de Identidade MG.5.694.496, expedida pela SSP/MG,
CPF 009.374.036-01,resolvem, por este instrumento particular e na melhor forma de direito,

constituir o CIAP PROJETO LTDA., uma sociedade simples Itda, bem como seu Contrato
Social, pelas cláusulas e condições abaixo descritas:

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO. DO OBJETO. DA SEDE E DA DURAÇÃO

Artigo l.° O CIAP PROJETO LTDA é regido pelo presente Contrato Social
e pelas disposições que lhe forem aplicáveis.

Artigo 2.° O objeto da sociedade é a prestação de serviços de
Desenvolvimento de Projetos, na sua generalidade, na área da administração pública federal
e estadual, e, na sua especificidade, na área da administração pública municipal, incluindo

autarquias e fundações, bem como empresas estatais

Artigo 3.‘’ A sociedades tem foro na Cidade de Belo Horizonte, do Estado de

Minas Gerais, da República Federativa do Brasil e sua sede na Av. Afonso Pena, 981. 9°

Andar, Conjunto 907, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, Brasil, sem filiais, podendo,
entretanto, abrir, manter e extinguir filiais e escritórios em qualquer parte do mundo.

Artigo 4.° As atividades da Sociedade iniciar-se-âo em 25/08/06. O prazo de

duração da Sociedade civil é por tempo indeterminado.
\

CAPÍTULO H

DA NATUREZA. DO PAPEL E DA FINALIDADE

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9" Andar, Conjunto 907, Centra
Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002

INTERNET: www.ciap.com.br

PABX do SAC - Seniço de Atendimento CIAP: (31) 3274-5762
E-MAIL: ciap.projeto@ciap.com.br
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Artigo 5.“ O CIAP PROJETO LTDA é uma SOCIEDADE DE CARATER
EDUCATIVO, CIENTÍFICO E CULTURAL destinada a colaborar, no Campo de
desenvolvimento de projetos:

a} na sua especialidade, com a Modernização da Administração, Direta e
Indireta, PúblicaMunicipal;

b) na sua generalidade, com a Modernização da Administração, Direta e Indireta,
Pública Federal e Estadual,

§ 1." 0 Papel do CIAP PROJETO LTDA é tornar realidade à idealização, no
Campode desenvolvimentode projetos:

a) na sua especialidade, com a Modernização da Administração, Direta e
Indireta, Pública Municipal;

b) na sua generalidade, com a Modernização da Administração, Direta e indireta
Pública Federal e Estadual.

§ 2.° A finalidade do CIAP PROJETO LTDA é a implantação e a

implementação, no Campo de desenvolvimento de projetos, de medidas Inovadoras,
Criativas e Vanguardistas, com o intuito de propiciar, à Organização Pública Federal,
Estadual e Municipal, adentrar no Terceiro Milênio com o ‘‘status” desejado no Campo da
Otimização e da Modernização.

CAPITULO III

DA FILOSOFIA E DA METODOLOGIA DE TRABALHO

Artigo 6.“ O CIAP PROJETO LTDA buscará desenvolver um trabalho de
parceria - CIAP PROJETO-ÓRGÃO PÚBLICO-SOCIEDADE - realizando o serviço de forma
democrática, descentralizada, participativa e interativa.

Artigo 7.“ O CIAP PROJETO LTDA elaborará o serviço observando e
pesquisando as características e as peculiaridades do Órgão Público, analisando e avaliando a
Organização Administrativa, abordando e entrevistando o Corpo Funcional e captando e ^
absorvendo os anseios da Sociedade Organizada como um todo.

Artigo 8.” O CIAP PROJETO LTDA procurará a interação plena entre CIAP
PROJETO-PROJETO- ÓRGÀO PÚBLICO, fazendo com que o serviço se amolde de tal forma
às necessidadesda AdministraçãoPública que, depois de concluídos os trabalhos, o ÓRGÃO
PÚBLICO tome-se detentor da tecnologia de sua utilização, em razão da sua completa e
perfeita assimilação.

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9° Andar, Conjunto 907, Centro

Belo Horizonte, MG ● CEP: 30.130-002

E-MAIL: ciap.projeto@ciap.coni.brINTERNET: www.ciap.com.br

PABX do SAC — Serviço de Atendimento CIAP: (31) 3274-5762
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Artigo 9.“ O CIAP PROJETO LTDA estimulará um relacionamento dinâmico
entre o CIAP PROJETO e o ÓRGÀO PÚBLICO, de modo a cooptá-lo na implementação de
todos os mecanismos suficientes para a execução do serviço e necessários ao atingimento dos
objetivos colimados pela Administração Pública Contratante.

Artigo 10. O CIAP PROJETO LTDA trabalhará:
a) Adotando metodologia científica na análise e síntese de pesquisas, na

preparação e execução de procedimentos e na concepção e materialização de atividades;
b) Usando técnicas investigatórias onde o mecanismo de levantamento e

tratamento de informações se efetive com objetividade e realismo, com emprego de Estatística
Direcionada e de Gráfico Setorizado;

c) Utilizando métodos de apuração destinados a coletar, com precisão, dados
estatísticos, ministrando fórmulas, comprovadamente, eficientes e eficazes.

CAPÍTULOIV
DOS RECURSOS CIENTÍFICOS.

DA ESTRUTURA TÉCNICA E DO CORPO TÉCNICO

Artigo 11. Os Recursos Científicos da Estrutura Técnica do CIAP PROJETO
LTDA abrangerá os Aspectos de Capacitação, de Racionalização, de Parametrizaçào e de
Manualização.

Artigo 12. O Corpo Técnico do CIAP PROJETO LTDA será composto por
Profissionais que reúnem, além da necessária Formação Acadêmica, a imprescindível Vivência
Pública.

Artigo 13. O Corpo Técnico do CIAP PROJETO LTDA será formado por
especialistas, nas diversas áreas de atuação, que possuem invejáveis folhas de excelentes
serviços prestados à Administração Pública - decorrente de Desempenho Anterior - inúmeros
Estudos efetuados com o objetivo de Modernizar a Prefeitura, comprovadas Experiências
exercidas no sentido de Aperfeiçoar a Gestão Municipal e fartas Publicações realizadas com o
intuito de Otimizar as ações do Órgão Público.

Artigo 14. O Corpo Técnico do CIAP PROJETO LTDA adotará a Filosofia
Científica de Racionalização na análise e síntese de pesquisas, na preparação e execução de
procedimentos e na concepção e materialização de atividades.

-V
\
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Artigo 15. O Corpo Técnico do CIAP PROJETO LTDA aplicará o
Planejamento Estratégico na elaboração, na implantação e na implementação de Projetos.

Artigo 16. O Corpo Técnico do CIAP PROJETO LTDA utilizará o Princípio
de Parametrização na Pesquisa, na Metodologia e no Trabalho para Desenvolvimento de
Projetos.

Artigo 17. 0 Corpo Técnico do CIAP PROJETO LTDA empregará Técnicas
Metodológicas para Otimização da “Performance" Profissional para obter Eficiência e Eficácia
na sua Atividade.

Artigo 18. O Corpo Técnico do CIAP PROJETO LTDA usará a
Uniformização, a Padronização, a Homogeneização e a Normatização de Procedimentos -
Manuaiização Profissional.

Artigo 19. 0 Corpo Técnico do CIAP PROJETO LTDA possuirá um Roteiro
Prático para Elaboração, Implantação e Implementação de Projetos.

CAPÍTULO V

DA FILOSOFIA ORGANIZACIONAL

20. A Filosofia Organizacional deverá estar voltada para,Artigo

permanentemente;

a) aperfeiçoar;
a.l - o Grau de Fluidez da Máquina Administrativa;
a.2 - o Nível de Descentralização do Poder Decisório;

b) atender:
b.l - às Necessidades Técnicas Apuradas e Solicitadas pela Administração

\Pública Municipal;
b.2 - às Expectativas Pessoais Criadas e Desenvolvidas pelo Corpo Funcional da

Prefeitura.

CAPÍTULO VI

DA FILOSOFIA HUMANÍSTICA

Artigo 21. A Filosofia Humanística deverá estar voltada para;

ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena. 981. 9° Andar. Conjunto 907, Centro
Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002

E-MAIL: ciap.projeto@clap.com.br
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a) respeitar o Ser Humano, classificando-o como o bem mais precioso da
Administração Pública e da Empresa;

b) valorizar o Ser Humano, procurando fazer com que o Funcionário Público c o
Ciapiano, sentindo-se integrado num contexto cuja higidez dele diretamente depende,
mantenha, permanentemente,o “lastro psicológico” com a Atividade Pública e a Ciapiana,
através de várias ações de ignição, procurando conscientizartodos acerca do importantíssimo
papel de cada um, de modo a obter a sinergia sem a qual resultado frutífero algum se
alcançará;

c) motivar o Ser Humano, buscando lidar, através da análise psicológica dos
funcionários, com o incremento da Motivação Profissional;

d) estimular o Ser Humano, implementando a participação ativa dos

Funcionários na Organização e no Planejamento da Administração Pública e da Empresa;
e) reciclar o Ser Humano, investindo no Treinamento Funcional, mediante um

Calendário Anual de Cursos de Atualização Profissional;
f) incentivar o Ser Humano, adotando uma Filosofia de Apuração de

Produtividade Funcional - Participação nos Contratos - Ponto Tarefa e um Bônus-Prêmio de
Produtividade Funcional - Participação nos Lucros - Ponto Resultado,

g) transformar a Administração Pública e a Sociedade Civil em uma Grande
Família : A FAMÍLIA PÚBLICA e a CIAPIANA, respectivamente, fortalecendo os Laços de
Fraternidade e de Solidariedade no Trabalho;

CAPÍTULO VII
DA FILOSOFIATECNOLÓGICA

Artigo 22. A Filosofia Tecnológica deverá estar voltada para:

a) tecnologia de ponta e recursos de última geração;

b) que cada Funcionário tenha, à sua disposição, pelo menos, um computador e
uma impressora para trabalhar;

● ● 4

CAPÍTULO VHI
DA FILOSOFIA OPERACIONAL

Artigo 23. A Filosofia Operacional deverá estar voltada para:

a) a desburocratizaçâo, analisando, constantemente, a Organização Formal
Burocrática, aprimorando o Mapa de Desemperramenío da Máquina Administrativa e
investindo, freqüentemente, em Manuais de Conscientização Funcional, aperfeiçoando a
Filosofia da “Parede de Menos e Ponte de Mais”;

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9° Andar, Conjunto 907, Centro
Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002
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Território da Delegação de

Competência e desenvolvendo, permanentemente, a Metodologia da Econometria Decisória -
a menor distância entre problema e solução;

c) a racionalização, propiciando, através de Questionamentos Administrativos, o
fortalecimento da Trajetória da Modernização Funcional e proporcionando, mediante
Questionamentos Funcionais, a expansão da Geografia da Otimização Administrativa.

CAPÍTULO IX

DA ADMINISTRAÇÃO

J5ü*»uci»,

b) a descentralização, avaliando, rotineiramente

Artigo 24. A Empresa será administrada pelo sócio CARLOS ANTÔNIO DE
SOUZA COELHO, assessorados pelos Conselhos Administrativo, Comercial e Técnico, bem

auxiliados pela Presidência, Vice-Presidência, Diretoria Administrativa, Diretoriacomo.

Técnica e Diretoria Comercial.

§ 1.® Os membros dos Conselhos Administrativo, Comercial e Técnico, bem
como, o Presidente, o Vice-Presidente, o Diretor Administrativo, o Diretor Técnico e o Diretor
Comercial, serão investidos em seus cargos mediante termo de posse lavrado no livro próprio,
sendo dispensados de qualquer caução para o exercício de suas funções, devendo os
respectivos prazos de gestão estender-se até a investidura dos substitutos.

CAPÍTULO X

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

órgão colegiado de deliberação.Artigo 25. 0 Conselho Administrativo é
integrado por 03 (três) membros efetivos: O Presidente, o Vice-Presidente e o Diretor
Administrativo.

Artigo 26. O Presidente do Conselho Administrativo será o Presidente da
Empresa, na sua ausência, responderá o Vice-Presidente.

Artigo 27. O Conselho Administrativo reunir-se-á, ordinariamente , a cada mês
e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do seu Presidente, ou
de qualquer de seus membros.

\

§ 1.® Os avisos de convocação para as reuniões do Conselho Administrativo,
que conterão a ordem do dia, data, hora e local da reunião, serão comunicados, com 3 (três) (^'
dias de antecedência, a cada membro.

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9" Andar, Conjunto 907, Centro
Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002
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§ 2.® O ConselhoAdministrativodeliberarápor maioria de votos dos membros

presentes às reuniões. Na hipótese de empate na votação, caberá ao Presidente do Conselho,
e, na sua ausência, ao seu substituto, o voto de qualidade.

§ 3.® Das reuniões do Conselho Administrativo lavrar-se-ão atas no livro

próprio.

Artigo 28. Compete ao Conselho Administrativo:
a) acompanhar a fiel execução deste Contrato Social e das deliberações dos

demais Conselhos;

b) estabelecer a orientação geral dos negócios administrativos, financeiros e
contábeis das atividades da empresa e fixar as diretrizes de administração, finanças e
contabilidade da Empresa, aprovando o PEI - Plano de Expansão e de Investimento contido
no PAD - Programa Anual de Desenvolvimento, estabelecido para a área administrativa;

c) emitir parecer sobre os relatórios e as demonstrações administrativas,
financeiras e contábeis mensais, semestrais e anuais.

Artigo 29. O Presidente do Conselho Administrativo terá os seguintes poderes

a) convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões do Conselho

b) convocar Assembléias Gerais por solicitação de membro do Conselho;
c) acompanhar, supervisionar e zelar para que as deliberações, autorizações e

políticas de diretrizes fixadeis pelo Conselho Administrativo, sejam, devidamente, executadas;
d) informar-se sobre as operações e o desempenho da Empresa, na área

administrativa, financeira e contábil através do Vice-Presidente e do Diretor Administrativo.

e atribuições;

Administrativo;

CAPÍTULO XI
DO CONSELHO COMERCIAL

Artigo 30. O Conselho Comercial é o órgão colegiado de deliberação,
(três) membros efetivos: O Presidente, o Vice-Presidente e o Diretorintegrado por 03

Comercial.

Artigo 31. O Presidente do Conselho Comercial será o Presidente da Empresa,
na sua ausência, responderá o Vice-Presidente.

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9" Andar, Conjunto 907, Centro
Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002
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Suffl

CPi
Artigo 32. O Conselho Comercial reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e,

extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do seu Presidente, ou de
qualquer de seus membros.

§ 1.® Os avisos de convocação para as reuniões do Conselho Comcrcieil, que

conterão a ordem do dia, data, hora e local da reunião, serão comunicados, com 3 (três) dias

de antecedência, a cada membro.

§ 2.® O Conselho Comercial deliberará por maioria de votos dos membros

presentes às reuniões. Na hipótese de empate na votação, caberá ao Presidente do Conselho,
e, na sua ausência, ao seu substituto, o voto de qualidade.

§ 3.® Das reuniões do Conselho Comerciai lavrar-se-âo atas no livro próprio.

Artigo 33. Compete ao Conselho Comercial:

a) acompanhar a fiel execução deste Contrato Social e das deliberações dos
demais Conselhos;

b) estabelecer a orientação geral dos negócios comerciais das atividades da
empresa e fixar as diretrizes de comércio da Empresa, aprovando o PEI - Piano de Expansão e

de Investimento contido no PAD - Programa Anual de Desenvolvimento, estabelecido para a
área comercial;

c) emitir parecer sobre os relatórios e as demonstrações comerciais mensais,
semestrais e anuais.

Artigo 34. O Presidente do Conselho Comerciai terá os seguintes poderes e

atribuições:
a) convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões do Conselho

Comercial;
■\ib) convocar Assembléias Gerais por solicitação de membro do Conselho;

c) acompanhar, supervisionar e zelar para que as deliberações, autorizações e
políticas de diretrizes fixadas pelo Conselho Comercial, sejam, devidamente, executadas;

d) informar-se sobre as operações e o desempenho da Empresa, na área
comercial, através do Vice-Presidente e do Diretor Comercial.

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9“ Andar, Conjunto 907, Centro
Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002
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CAPÍTULO XII

DO CONSELHO TÉCNICO

Artigo 35. O Conselho Técnico é o órgão colegiado de deliberação, integrado
por 03 (três) membros efetivos; O Presidente, o Vice-Presidente e o Diretor Técnico.

Artigo 36. O Presidente do Conselho Técnico será o Presidente da Empresa,
na sua ausência, responderá o Vice-Presidente.

Artigo 37. O Conselho Técnico reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do seu Presidente, ou de
qualquer de seus membros.

§ l.° Os avisos de convocação para as reuniões do Conselho Técnico, que

conterão a ordem do dia, data, hora e loccd da reunião, serão comunicados, com 3 (três) dias
de antecedência, a cada membro.

§ 2,® O Conselho Técnico deliberará por maioria de votos dos membros

presentes às reuniões. Na hipótese de empate na votação, caberá ao Presidente do Conselho,

e, na sua ausência, ao seu substituto, o voto de qualidade.

§ 3.® Das reuniões do Conselho Técnico lavrar-se-ão atas no livro próprio.

Artigo 38. Compete ao Conselho Técnico:
a) acompanhar a fiel execução deste Contrato Social e das deliberações dos

demais Conselhos;

b) estabelecer a orientação geral dos negócios técnicos dcis atividades da

empresa e fixar as diretrizes de tecnologia da Empresa, aprovando o PEI - Plano de Expansão
e de Investimento contido no PAD - Programa Anual de Desenvolvimento, estabelecido
a área técnica;

para

c) emitir parecer sobre os relatórios e as demonstrações técnicas mensais.
semestrais e anuais.

Artigo 39. O Presidente do Conselho Técnico terá os seguintes poderes e
atribuições;

a) convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões do Conselho Técnico; \
b) convocar Assembléias Gerais por solicitação de membro do Conseiho; ^

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9° Andar, Conjunto 907, Centro
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c) acompanhar, supervisionar e zelar para que as deliberações, autorizações e
políticas de diretrizes fixadas pelo Conselho Técnico, sejam, devidamente, executadas,

d) informar-se sobre as operações e o desempenho da Empresa, na area
técnica, através do Vice-Presidente e do Diretor Técnico.

CAPÍTULOXlll

DA PRESIDÊNCIA

Artigo 40. Compete ao Presidente - Professor Carlos Antônio de Souza

e as atividades da Empresa, bem
Coelho;

a) planejar e organizar todas as operações
deliberados pelos Conselhos, coordenados pelo Vice-Presidente,como os sistemas

controlados e executados pelas Diretorias;
b) representar a Empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. e

em

suas relações com terceiros; ^
c) assinar todos e quaisquer documentos, contratos, atos, títulos de credito,

cheques, incluindo contrato de alienação, aquisição ou oneração, por qualquer forma, de
imóveis, móveis, bens do ativo fixo, direitos, títulos ou ações da Empresa,

d) manter os Conselhos Administrativo, Comercial e Técnico informados sobre
todas as atividades da Empresa, enviando, aos seus membros, relatórios mensais;

decisões dos Conselhos Administrativo. Comercial
1 ■■■ ●●

e} cumprir e fazer cumprir as

e Técnico e da Assembléia Geral. . /-mau
f) executar o planejamento e o ‘‘marketing” dos projetos do CIAP PKUJbl

LTDA.

CAPÍTULO XIV

DA VICE-PRESlDENClA

Artigo 41. Compete à Vice-Presidente - Empresária Jardséa de Freitas

a} coordenar todas as operações e as atividades da Empresa, bem como
deliberados pelos Conselhos, planejados pelo Presidente, controlados e executados

b) manter os Conselhos Administrativo, Comercial e Técnico informados sobre
todas as atividades da Empresa, enviando, aos seus membros, relatórios mensais;

c) cumprir e fazer cumprir as decisões dos Conselhos Administrativo, Comercia!
e Técnico e da Assembléia Geral;

Coelho:
os

sistemas

pelas Diretorias;

c^/

ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9® Andar, Conjunto 907, Centro
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d) executar a programaçao e a

LTDA.

CAPÍTULO XV

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Artigo 42. Compete ao Diretor Administrativo;
a) controlar todas as operações e as atividades administrativas financeiras e

contábeis, da Empresa, bem como os sistemas deliberados pelos Conselhos, planejados pelo
Presidente, coordenados pelo Vice-Presidente e executados pelas Diretorias, relacionadas
com:

monitoramento, o controle, o recebimento e a cobrança dosa.l - o registro, o

Projetos Elaborados, Executados e Prestados; _ _
a 2 - o registro, o monitoramento, o controle, o pagamento e a negociaçao dos

Produtos Confeccionados, dos Bens Encomendados, dos Materiais Adquiridos e dos Serviços
Solicitados;

a.3 - a pesquisa, a aquisição, a conservação, a avaliação e a manutenção de
de Máquinas, de Equipamentos, de Aparelhos, de Utensílios,Imóveis, de Veículos, de Móveis

de Acessórios, de Objetos e de demais Bens, r -
a 4 - a análise, o planejamento, a encomenda, o recebimento, a conferência, o

de Expediente, de Conservação, decontrole e a distribuição de Materiais de Escritório

Higiene e de Conselhos Administrativo, Comercial e Técnico informados sobre
todas as atividades da Empresa, enviando, aos seus membros, relatórios mensais;

c) cumprir e fazer cumprir as decisões dos Conselhos Administrativo, Comercial
e Técnico e da Assembléia Geral;

d) executar o controle e a viabilização dos Projetos do CIAP PROJETO
LTDA.

\.
TAPÍTULO XV!

DA diretoria comercial

Artiqo 43. Compete ao Diretor Comercial:
a) executar todas as operações e as atividades da Empresa, bem como

Conselho Comercial, planejados pelo Presidente, coordenados pelo

os

sistemas deliberados pelo , . j
VicG-Presidente e controlados c executados pelas “retopas 'elacionados com

a 1 - a sensibilização e a comerciahzaçao dos Projetos do CIAP FKUJtl
LTDA, =	

-CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Atonso Pena, 981, Andar, conjunto 907. Cer^tro
Belo Horizonte, MG ■ CEP: 30.130-002
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registro, o controle, o estatístico e a avaliação das propostas de

comercialização dos Projetos do CIAP PROJETO LTDA;
b) manter o Conselho Comercial informado sobre todas as atividades de

Comércio da Empresa, enviando, aos seus membros, relatórios mensais;
c) cumprir e fazer cumprir as decisões dos Conselhos Administrativo, Comercial

e Técnico e da Assembléia Geral.

Ruària.2 - o

CAPÍTULO XVll

DA DIRETORIA TÉCNICA

Artigo 44. Compete ao Diretor Técnico:
a) executar todas as operações e as atividades da Empresa, bem como os

sistemas deliberados pelo Conselho Técnico, planejados pelo Presidente, coordenados pelo
Vice-Presidente e controlados pelas Diretorias, relacionados
desenvolvimento dos Projetos do CIAP PROJETO LTDA;

b) manter o Conselho Técnico informado sobre todas as atividades de
Tecnologia da Empresa, enviando, aos seus membros, relatórios mensais;

c) cumprir e fazer cumprir as decisões dos Conselhos Administrativo, Comercial
e Técnico e da Assembléia Geral.

!● -

\--r

com a pesquisa e o(-

CAPÍTULO XVIII

DA REPRESENTAÇÃO

Artigo 45. A representação da Empresa se fará, em todos os casos,
com as

seguintes regras:
a) nos atos de mera rotina ou simples correspondência, pelo Presidente, pelo

Vice-Presidente ou pelos Diretores;
b) perante repartições públicas e em quaisquer processos administrativos ou

judiciais, peio Presidente, pelo Vice-Presidente ou pelo Diretor Administrativo;
c) na emissão de duplicatas e nos respectivos endossos para cobrança bancária,

pelo Presidente, pelo Vice-Presidente ou pelo Diretor Administrativo,
d) nos endossos para depósitos de cheques em

Presidente ou peio Vice-Presidente; ^ _
e) em todos os atos, os documentos ou os contratos, públicos ou particulares,

envolvendo ou não responsabilidade para a Empresa, inclusive na emissão de cheques e de
títulos de crédito de qualquer natureza e de desembolso de quaisquer fundos da Empresa,
bem como de aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imoveis, alem de
instrumentos de procuração, pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente.

da Empresa, pelonome

ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9° Andar, Conjunto 907, Centro
Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002

E-MAIL: ciap.projcto(a)ciap.com.br

CENTRO

INTERNET: www.ciap.com.br
PABX do SAC - Serviço de Atendimento CIAP: (31) 3274-57^
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serão outorgadas para fins específicos e por tempo§ 1° Todas as procurações

determinado.

Administrativa do C!AP
nome da Empresa,§ 2.® É vedada, a qualquer membro da Estrutura ^

PROJETO LTDA, a prática de avais, de fianças e de outras garantias em
operações a ela estranha.em

rAPÍTULO XIX

DO CAPITAL

Artiqo 46. O Capital Social da Empreaa será de R$ 50.000,00 (cinquenta m« ,
reais} dividido em 50.000,00 {cinqüenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 [T ^te
::bsLer, de fot.a igualitária, pelos s6;os, S ,1°=) e rds'rdee cinco mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 25. , l i ^ oc; nno DD fvinte e
FrXs Coelho, 25.000 (vinte e cinco mil e quinhentas) cotas no valor de 25.000,00 (v.nte
cinco mil reais).

é restrita ao valor de suas
Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio
todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social.

CAPÍTULO XX

no LOGOTIPO E DA LOGOMARCA DO GRUPO CIAP

Artigo 47. O CIAP PROJETO LTDA é uma Empresa integrante do GRUPO

GRUPO CIAP.

quotas, mas

DO USO

>>r~

CIAP.

48. O CIAP PROJETO LTDA, enquanto integrar

poderá utilizar o seu logotipo e a sua logomarca.

CAPÍTULO XXI

r^r. FVFRrírin social DA.S DEMONSTRACOF.S financeira
F DA nFfiTlNACÁO DE LUCRO_S

o

Artigo

-A

Artioo 49. O exercício social encerrar-se-à em 31 de Dezembro de cada ano
quando, obedecidas às determinações legais, serão elaboradas as demonstrações f.nance.ra
do exercício.

-^ENTRÕÃDM.NÍSTRÃmlõ7Ã;:M^^Belo Horizonte, MG - CEP: 30.13Ü-ÜÜZ V
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Parágrafo Único. 0 lucro líquido anual, apurado na forma da lei. terá destino
que lhe for dado pelos sócios, ouvidos os Conselhos Administrativo. Comercial e Técnico.

Artigo 50. A Empresa poderá levantar demonstrações financeiras semestrais,
trimestrais ou em períodos menores, mediante aprovação do Presidente, ouvido o Conselho
Administrativo.

r - ■

CAPÍTULO XXII

DA LiOUIDACÂO

Artigo 51. A Empresa entrará em liquidação ou dissolução nos casos previstos
em lei e neste Contrato Social, por deliberação dos sócios.

E, por estarem assim justos, contratados e combinados, lavramos este instrumento
03 (três) vias de igual teor e forma, que será assinado por nós, sócios, juntamente, com duas
testemunhas.

em

Belo Horizonte, 8 de agosto de 2.006.

CGg7/O7dM:X>èáCO0/^éo
Carlos Antônio de Souza Coelho

(\i \ cfro éiA Ik:' .ÇxMÍU.i>-.
\ Jardséa de Freitas Coelho

Testemunhas:

ítrjTrrríafet! kc
Fiama de Freitas Coelho

C! MG 11.715.217 SSP/MG

Magno de Freitas Coelho
Cl MG 7.161.811 SSP/MG

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9° Andar, Conjunto 907, Centro
Belo Horizonte, MG ■ CEP: 30.130-002

E-MAIL: ciap.projeto@ciap.com.brINTERNET: www.ciap.com.br

PABX do SAC - Serviço de Atendimento CIAP: (31) 3274-5762		
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

28/05/2014

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA COELHO, brasileiro, casado em comunhão

parcial de bens, consultor, residente e domiciliado nesta capital, à Praça Laura
Fiorípes Meio, 50, Condomínio Fazenda da Serra, Jardim Paquetá, portador da

Carteira de Identidade MG.10.447.934, expedida pela SSP/MG, CPF 503.588.557-72,

e JARDSÉA DE FREITAS COELHO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens,

consultora, residente e domiciliado nesta capital, à Praça Laura Fiorípes Melo, 50,

Condomínio Fazenda da Serra, Jardim Paquetá, portador da Carteira de Identidade

MG.5.694.496, expedida pela SSP/MG, CPF 009.374.036-01, resolvem, por este

instrumento particular e na melhor forma de direito, fazer a primeira alteração

contratual no CIAP PROJETO LTDA, uma sociedade simples limitada, pelas cláusulas

e condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; O Artigo 2? do "CAPÍTULO i - DA DENOMINAÇÃO,
DO OBJETO, DA SEDE E DA DURAÇÃO" passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO. DO OBJETO. DA SEDE E DA DURAÇÃO

Artigo 29 O objeto da sociedade é a prestação de serviços de

consultoria, assessoria, treinamento, editora, desenvolvimento de projeto e cessão

de direito de uso e locação de sistemas, na sua generalidade, na área da

administração pública federal e estadual, e, na sua especificidade, na área da

administração pública municipal, incluindo autarquias e fundações, bem como

empresas estatais.

4
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Artigo 59 do CAPÍTULO I - DA NATUREZA. DO

PAPEL E DA FINALIDADE passa a vigorar com a seguinte redação:

'V
CAPITULO II

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 92 Andar, Conjunto 907, Centro

Beio Horizonte, MG - CEP: 30.130-002

INTERNET: www.ciap.com.br

PABX do SAC - Serviço de Atendimento CIAP: Oxx-31-3419-0005

E-MAIL: ciap.projeto@ciap.com.br
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DA NATUREZA. DO PAPEL E DA FINALIDADE

Artigo 52 O CIAP PROJETO LTDA é uma SOCIEDADE DE CARÁTER
EDUCATIVO, CIENTÍFICO E CULTURAL destinada a colaborar, no campo de

consultoria, assessoria, treinamento, editora, desenvolvimento de projeto e cessão

de direito de uso e locação de sistemas;

I - Na sua generalidade, na Modernização da Administração Pública

Federal, Estadual e Municipal como um todo, incluindo autarquias e fundações, bem

como empresas estatais;

II - Na sua especificidade, na Modernização da Administração Pública

Municipal Fazendária, Urbanística e Administrativa;

ill - Na sua especialidade, na Modernização, além da Área de Auditoria
e Controle Interno, da Administração Pública Municipal Orçamentária, Contábil,

Licitatória, Contratual, Patrimonial, Financeira, Fiscal, Tributária e Arrecadacional.

§ 12 O Papel do CIAP PROJETO LTDA é tornar realidade à idealização,

no campo de consultoria, assessoria, treinamento, editora, desenvolvimento de

projeto e cessão de direito de uso e locação de sistemas:

I - Na sua generalidade, na Modernização da Administração Pública

Federal, Estadual e Municipal como um todo, incluindo autarquias e fundações, bem

como empresas estatais;

II - Na sua especificidade, na Modernização da Administração Pública ^i
Municipal Fazendária, Urbanística e Administrativa; À--

III - Na sua especialidade, na Modernização, além da Área de Auditoria e

Controle Interno, da Administração Pública Municipal Orçamentária, Contábil, ;
Licitatória, Contratual, Patrimonial, Financeira, Fiscal, Tributária e Arrecadacional. /U

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 9? Andar, Conjunto 907, Centro

Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002

INTERNET: www.ciap.com.br

PABX do SAC — Serviço de Atendimento CIAP: 0xx-31-3419*0005

E-MAIL: ciap.projeto@ciap.com.br
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§ 22 A finalidade do CIAP PROJETO LTDA é a implantação e a

implementação, no Campo de consultoria, assessoria, treinamento, editora,
desenvolvimento de projeto e cessão de direito de uso e locação de sistemas, de

medidas Inovadoras, Criativas e Vanguardístas, com o intuito de propiciar, à

Organização Pública Federal, Estadual e Municipal, adentrar no Terceiro Milênio

com o "status" desejadono Campo da Otimizaçãoe da Modernização.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os demais Artigos do CONTRATO SOCIAL

permanecem inalterados.

E, por estarem assim justos, contratados e combinados, lavramos este

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, que será assinado por nós,

sócios, juntamente,com duas testemunhas.

Belo Horizonte, 28 de maio de 2014.

Carlos Antônio de Souza Coelho

«0

s
s

Jardséa deTreitas Coelho
£9

g

Testemunhas;

«or

Nan^i Sant'a^i^í^e Oliveira
Cl MG 4.032.102 SSP/MGo

fiC 3
Irí
W

P
í

Aline Sanfèna Alves Pereira

Cl 14.009.422 SSP/MG

CENTRO ADMINISTRATIVO: Av. Afonso Pena, 981, 98 Andar, Conjunto 907, Centro

Belo Horizonte, MG - CEP: 30.130-002

E-MAIL: ciap.projeto@ciap.com.br
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

24/07/2015

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA COELHO, brasileiro, casado em comunhão

parcial de bens, consultor, residente e domiciliado nesta capital, portador da

Carteira de Identidade MG.10.447.934, expedida pela SSP/MG, CPF 503.588.557-72,
e JARDSÉA DE FREITAS COELHO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens,

consultora, residente e domiciliado nesta capitai, portador da Carteira de Identidade

MG.5.694.496, expedida pela SSP/MG, CPF 009.374.036-01, resolvem, por este

instrumento particular e na melhor forma de direito, fazer a segunda alteração
contratual no CIAP PROJETO LTDA, CNPJ: 08.266.798/1000-20; registrado sob

o n® 121.679, no Livro A, em 10/08/2006, petas cláusulas e condições abaixo
descritas:

CLAUSULA PRIMEIRA: O Artigo 3® do CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO,
DO OBJETO, DA SEDE E DA DURAÇÃO passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, DO OBJETO. DA SEDE E DA DURAÇÃO

Artigo 3® O A sociedade tem foro na Cidade de Belo Horizonte, do

Estado de Minas Gerais, da República Federativa do Brasil e sua sede na Rua: Jose
Alexandre Ferreira n® 50, Condomínio Fazenda da Serra, Bairro: Paquetá, Belo

Horizonte, CEP: 31.330-636, Minas Gerais, Brasil, sem filiais, podendo, entretanto,

abrir, manter e extinguir filiais e escritórios em qualquer parte do mundo.

CENTRO ADMINISTRATIVO: Rua: Jose Alexandre Ferreira, 50, Condomínio Fazenda da Serra Bairro: Paquetá

Belo Horizonte, MG - CEP: 31.330-636

INTERNET: www.ciap.com.br

PABX do SAC - Serviço de Atendimento CIAP: (31) 3419-0005

CIAP PROJETO: AJUDANDO Á CONSOLIDAR A PREFEITURA DO TERCEIRO MILENIÒÍ

E-MAIL: cÍap(g)clap.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA: Os demaís Artigos do CONTRATO SOCIAL

permanecem inalterados.

E, por estarem assim justos, contratados e combinados, lavramos este
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, que será assinado por nós,
sócios. Juntamente, com duas testemunhas.

Belo Horizonte, 24 de julho de 2015.

Carlos Antônio de Souza Coelho
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Camila Simões dos Santos r>

Cl MG 15.026.400 SSP/MG

M i9
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML
PREFEITURA MUNICIPAL

DE BELO HORIZONTE

rTTrfri

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica
%

Data de Validade:04/10/2022Data Concessão:N" do Alvará: 2022034060
f

N* do Processo de Concessão: Emitido pela internet

SITUAÇÃO: Ativo

CPL

Responsável Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site aif.siatu.pbh.gov.br

DADOS DO LICENCIADO

28/09/2015Data de Registro:0.205.545/001-2Inscr. Municipal:CNPJ: 08.266.798/0001-20

CIAP PROJETO LTDARazão Social:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa: Sim

DADOS DO ESTABELECIMENTO

índice Cadastral do IPTU: 310076 015 0011 PAMPULHA - P2Regional:

^ Endereço: RUA JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Número: 50

PAQUETABairro:

CEP: 31330-636Município: Belo Horizonte

Tipo de imóvel constante no IPTU:

Área utilizada(m^):

CASA

25,00

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias Preferencialmente Residenciais - VRPermlssivídade da via:

Classificação da via: LOCAL

Zoneamento:

Largura da via: 10M <= < 15M

OM-3 - Ocupacao Moderada - 3

Área de Diretrizes Especiais (ADE);

Setor: ADE Bacia da Pampulha - Setor 3 - Area de Controle Especial do Uso do Solo

Demais informações urbanísticas do imóvel:

ADE Bacia da Pampulha

ADE Bacia da Pampulha

ATIVIDADES

Código Descrição

Subcategoría: SERVIÇO

702040001 ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTACAO E ASSISTÊNCIA EM GESTÃO, NEGOCIOS, ORGANlZACAO, FINANÇAS,

ECONOMIA E SUSTENTABILiDADE EM RELACAO AO MEIO AMBIENTE (Grupo I)

Tipologia; Serviços técrfico- profissionais

ORIENTAÇÕES ESPECIFICAS

- Trata-se de imóvel inserido na Área de Diretrizes Especiais - ADE Bacia da Pampulha, no setor 3 - área de controle
especial de uso do solo, em função da vulnerabilidade à contaminação de águas subterrâneas e superficiais (Lei
11.181/19, artigo 194, Anexo VII.1).
- Trata-se de imóvel inserido na Área de Diretrizes Especiais - ADE Bacia da Pampulha, no setor 3 - área de controle
especial de uso do solo, em função da vulnerabilidade à contaminação de águas subterrâneas e superficiais (Lei
11.181/19, artigo 194, Anexo VII.1).	

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.

- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes^
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer

0
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇ#- DPREFEITURA MUNICIPAL

DE BELO HORIZONTE
f flâ.

rt. 1° da

9a SUPLAN

nfavorável da Subsecretária de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enq
Portaria SMPU 028/2020 (Lei 11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o p§
podem ser obtidas em servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,

acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretária
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1° da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link hítps://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
'w' total responsabilidade do licenciado.

- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6°, parágrafo único)
- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a

respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n“ 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego

ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

● A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d'água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP’s) constantes na Lei Federal n°
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestai Federal) e Lei Estadual n° 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1 °).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n °
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA -
PREFEITURA MUNICIPAL

DE BELO HORIZONTE

s PU.

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o c\mT^QT6n
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na

legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4°).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3°).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)

- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6°, parágrafo único)
- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a

respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n** 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva: cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissâo de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

Ias

de

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço

público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso 0 imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d'água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n”
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual n° 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1°).
- Os endereçosdos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,

^ podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.°
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conformeCódigo de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servi cos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4°).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3°).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço

tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)
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SECRETARIADE ESTADO DE FAZENDADE MINAS GERAIS
9^

5»

CERTIDÃO EMITIDA EM'

10/01/2023 \
t ■C<

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS I

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
10/04/2023

Negativa

NOME: CIAP PROJETO LTDA

CNPJ/CPF: 08.266.798/0001-20

NÚMERO: 50LOGRADOURO: RUA JOSE ALEXANDRE FERREIRA

COMPLEMENTO: CD FAZENDA DA

SERRA,
BAIRRO: PAQUETA CEP: 31330636

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento,
de sentença em ação de separação judicial, divórcio,^ ou de partilha de bens na união
estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo
disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet:
http://www.fazenda.mg.gov.br => Empresas => Certificação da Autenticidade de

Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000609614367

https:/Awwv2.fazenda.mg.govbr/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descSer\íco=SdÍcitar+Certid%E3o+de+D%E^itos+Tribut%E1rios&numProtocol o=20... 1/1



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

/C*X
i.i ^ í.y

¥

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,

Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CIAP PROJETO LTDA

CNPJ: 08.266.798/0001-20

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8“ da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitanteda certidão, sendo pesquisados
0 nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
{http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 06 de Dezembro de 2022 às 14:22

BELO HORIZONTE, 06 de Dezembro de 2022 às 14:22

Código de Autenticação: 2212-0614-2211-0033-3366

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (ww/w.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
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CAtXA
CAÍXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.266.798/0001-20

CIAP PROJETO LTDA

AV AFONSO PENA 981 9 ANDA CJ 907 / CENTRO / BELO

HORIZONTE / MG / 30130-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica

que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em

situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2023 a 01/03/2023

Certificação Número: 2023013101412626532916

Informação obtida em 01/02/2023 16:17:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalI«

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIAP PROJETO LTDA

CNPJ: 08.266.798/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graíuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:31:04 do dia 25/11/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/05/2023.

Código de controle da certidão: 1F7A.639E.4B1F.457C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIAP PROJETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.266.798/0001-20

Certidão n°: 1155949/2023

Expedição: 10/01/2023, ás 12:23:32

Validade: 09/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CIAP PROJETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 08.266.798/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

f-'-



Prefeitura de Belo Horizonte

Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretária da Receita Municipal
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DOCUMENTO AUXILIAR DA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO
PLENA PESSOA JURÍDICA
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^ REGISTROS DE ACESSO
ã Codigo de Controle: ABEKMMKLMJ
o Documento/Certidão n° 22.380.250 Exercício: 2023

c Emissão em; 02/02/2023

ti Nome: CIAP PROJETO LTDA

^ CNPJ: 08.266.798.0001.20
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Requerimento em: 08:39:56 Validade; 04/03/2023 c

o

a

ti
£
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3 Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de ^
< Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que <
IO o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços
o inscritos ou não em divida ativa.

o

o

z z
lU

2 RESSALVAS

3 Existe(m) lancamento(s) com parcelamento em andamento
u
o

o O
o Q

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL f? «1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.266.798/0001-20

MATRJZ

DATADEASERTURA

10/08/2006COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CIAP PROJETO LTDA

rfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASiA) PORTE

DBVIAIS

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIFAL

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principaimente às empresas não especificadas
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente

74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especiaiizados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.99-7*03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
82.99-7-07 - Saias de acesso à internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

224-0 - Sociedade Sim pies Limitada

NÚMEROLOGRADOURO

R JOSE ALEXANDRE FERRBRA

COMPLEMENTO

COND FAZD^DA DA SERRA50

MUNlClPIO

BELO HORiZOMTE

CEP UFBAIRRCWDISTRITO

PAQUETA31.330-636 MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CiAP@CiAP.COM.BR

TELEFONE

(31)3419-0005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/08/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovacdo pela Instnjção Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2022 ás 10:41:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

\ .

1 W

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIAP PROJETO LTDA

CNPJ: 08.266.798/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, reiativas a créditostributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:31:04 do dia 25/11/2022 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 24/05/2023.

Código de controle da certidão: 1F7A.639E.4B1F.457C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

PREFEITURA

\>"BEL0 HORIZONTE
FIC

DATA OE INfCtO DATA EMISSAOINSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ/CPF

15/08/202208.266.798/0001-20 10/08/20060.205.545/001-2

NOME OU RAZAO SOCIAL

CIAP PROJETO LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

NATUREZA JURlDICA /

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

AREA ÚTILtZADA REGIONAL PORTE DA EMPRESA

25
PAMPULHA DEMAIS

NÚMERO COMPLEMENTO

COND FAZENDA DA SERRA

LOGRADOURO

RUA JOSE ALEXANDRE FERREIRA 50

MUNICÍPIOBAIRRO / DISTRITO CEP UF

MGPAQUETA 31330-636 BELO HORIZONTE

CPF DO RESPONSÁVEL NOME DO RESPONSÁVEL

503.588.557-72 CARLOS ANTONIO DE SOUZA COELHO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE ● CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

702040001 ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTACAO E ASSISTÊNCIA EM GESTÃO, NEGOCIOS, ORGANIZACAO, FINANÇAS,
ECONOMIA E SUSTENTABILIDADE EM RELACAO AO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE ● CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento nâo implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relaçfio a eoncessSo ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, quo por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos ● CND.

Este documento somente fará prova do inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobíliáríos-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e. no caso de Pessoa Física com apresentação de Identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato. conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7° da Lei 7.378/97;

- Cs procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br.

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.



{ Folha:

Número Livro; 0005

(Empresa:GAP PROJETOLTDA

CNPJ: 08.266.798/0001-20

Balanço encerrado em: 31/12/2021

0053

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
INTANGÍVEL

MARCAS E PATENTES

1.004.059,980

395.946,280

121.201,120

121.201,120

274.745,160

274.745,160

608.113,700

599.100,000

599.100,000

6.513,700

5.237,300

1.276,400

2.500,000

2.500,000

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

1.004.059,98C

81.835,35C

81.835,35C

81.835,35C

317.918,57C

317.918,57C

317.918,57C

604.306,06C

50.000,00C

50.000,00C

554.306,06C

554.306,06C

BELO HORIZONTE, 31 de Dezembro de 2021

Cü7^rm<M coc/éo —

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA COELHO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 503.588.557-72

RICARDO LUIZ DOS SANTOS

Reg. no CRC - MG sob o N^ 069060
CPF: 032.152.166-80



( EMONSTRAÇÂO DO RESULTADO EM 31/12/202(
CIAP PROJETO LTDA

CNPJ : 08.266.798/0001-20 Folha: 0054

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

Serviços Prestados	 1.004.059,98

(120.136,00)Dedução da Receita

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA, 883.923;98

883.923,98LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS	

DESPESAS TRIBUTÁRIAS	

DESPESAS FINANCEIRAS	

(199.238,71)

(3.368,89)

{ 1.729,12)

0,00RECEITAS FINANCEIRAS	

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00

679.587,26LUCRO BRUTO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CSLL

(85.765,58)

(39.515,62)

IMPOSTO DE RENDA	

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCRO APÓS APURAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E CSLL, 554.306,06

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
A. .

cwüòniocMco^/^

554.306,06

RICARDO LUIZ DOS SANTOS

Reg. no CRC-MG sob o N^ 069060
Contador

CPF: 032.152.166-80

CIAP PROJETO LTDA

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA COELHO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 503.588.557-72



PREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO

ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO MUNICIPAL

CERTIFICADO

Certificamos que CARLOS ANTONIO DE SOUZA COELHO ministrou o curso Gestão,

Tributação e Fiscalização Quântica Municipal, promovido pela Prefeitura de São Luís

por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento/Escola de

Governo e Gestão Municipal, realizado no período de 03/10 a 02/12/2022, totalizando
150 horas de atividades.

São Luís (MA), 2 de dezembro de 2022.

L (
Taicí Gaméro Gabriell Simao Cirineu Dias

Diretor da Escola de Governo e Gestão Municipal Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento



Conteúdo Programátíco

Conscientização Fiscal - Palestra Sobre Transcendência Fiscal;

Entendimento Fiscal -Salto Quântico Teórico (Jurídico);

Curso Sobre Direito Constitucional Tributário Municipal;

Curso Avançado Sobre Direito Tributário Municipal;

Interpretação Fiscal - Salto Quântico Aplicado (Tributário);

Fundamentação Legal x Jurisprudência x Doutrina;

As Jurisprudências à Luz do Ordenamento Jurídico Vigente;

Atendimento ao Público na Constituição da República Federativa do Brasil;

Atendimento ao Público no Código Penai Brasileiro;

O Atendimento ao Público - Introdução;

Atendimento ao Público - Princípios Básicos;

Atendimento ao Público -Requisitos Fundamentais;

Planta Genérica de Valores - Procedimentos Preliminares;

Planta Genérica de Valores - Analises, Conceitos e Procedimentos Técnicos;

As "Artimanhas" Utilizadas pelos Bancos para Sonegar, na Ordem de 400% (Quatrocentos por Cento), o ISS Devido aos Municípios
Brasileiros;

As Estratégias Legais, as Rotinas Tributárias e os Procedimentos Fiscais para Eliminar as "Artimanhas" Utilizadas pelos Bancos para
Sonegar, na Ordem de 400% (Quatrocentos por Cento), o ISS Devido aos Municípios Brasileiros;
O Desenvolvimento do Sistema Informatizado de Documentos, Relatórios e Declarações Eletrônicas de Banco, incluindo suas Rotinas

Administrativas e Procedimentais, de Fiscalização, Cruzamento, Apuração, Conferência, Auditoria, Perícia e Controle, a ser
Disponibilizado no Site da Prefeitura;

O Passo a Passo, com as Fundamentações Exatas, os Modelos Precisos e as Ferramentas Necessárias, para fiscalizar, correta mente, o

ISS dos Últimos 5 (Cinco) dos Bancos;
Como Fiscalizar, Cruzar, Apurar, Conferir, Auditar, Periciar, Controlar, Tributar, Cobrar e Receber o ISS de Cartão de Crédito, de Acordo
com a Lei Complementar Federal No 175, de 23 de setembro de 2020;

Como Fiscalizar, Cruzar, Apurar, Conferir, Auditar, Periciar, Controlar, Tributar, Cobrar e Receber o ISS de Leasing, de Acordo com a
Lei Complementar Federal No 175, de 23 de setembro de 2020;

Como Fiscalizar, Cruzar, Apurar, Conferir, Auditar, Periciar, Controlar, Tributar, Cobrar e Receber o ISS de Cooperativa Médica, de

Acordo com a Lei Complementar Federal No 175, de 23 de setembro de 2020;

Como Fiscalizar, Cruzar, Apurar, Conferir, Auditar, Periciar, Controlar, Tributar, Cobrar e Receber o ISS de Plano de Saúde, de Acordo

com a Lei Complementar Federal No 175, de 23 de setembro de 2020;
ISS- TEORIA

ISS-PRÁTICA

c

s «s.

CPl.

REGISTRO

Livro N?: 15

Certificado N® 1937

Folha N9; 97

São Luís (MA),12/12/2022.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO
E FINANÇAS 9^

PU.

CPL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO que participei da OFICINA PRÁTICA DE BANCO,
realizada pelo CIAP PROJETO LTDA, sob a coordenação
do PROFESSOR CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA COELHO,

onde o serviço foi executado com
CAPACIDADE TÉCNICA, além da TRANSFERÊNCIA DE
CONHECIMENTO, recebemos, ainda, PLANILHAS DE

LEVANTAMENTO, com todas as contas tributáveis
assinaladas, modelos de RELATÓRIOS DE
LEVANTAMENTOS FISCAIS, AUTOS DE INFRAÇÃO,
NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS, TERMOS DE
INTIMAÇÕES E TERMOS DE ENCERRAMENTOS DE AÇÕES
FISCAIS, bem como, ESTRUTURADAS E SÓLIDAS
FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS.

ELEVADA

Cidade de Nova Iguaçu, 19 de abril de 2022.

J^W Emanuel Lima de Oliveira
Auditor Fiscal

Presidente do Sindicato dos Auditores Fiscais

Da Cidade de Nova Iguaçu - RJ



A _ w W PREFEITURA MUNICIPAL

Í0à.TUNTUM
MAiSOUEIRABALHr,

CU)Cy\RDANOSSAGcNIS‘

Ao setor contábil.

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37caput, da Constituição

Federal, combinando com os artigos T\ § 2°, inciso líl, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n"

8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2023.

RHICARDDO

HELIRVALL

ALEXANNDR

O B COSTTA

Assinado de forma digital
por RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO

B COSTTA

Dados: 2023.02.16

15:01:57 -03'00'

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas



A w # PREFEITURA MUNICIPAL

ÍA^.TUNTUM
MAISOUH TRABALHO,

CUICkARDANüSSACENIE'

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ao Senhor Ordenador de Receitas e Despesas,

Objeto: OFICINA PRATICA DE LEVANTAMENTO DE ISS e CURSO FECHADO

SOBRE “120(CENTO E VINTE) GRANDES MEDIDAS PARA AUMENTAR A

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL PRÓPRIA E DE REPASSES CONSTITUCIONAIS”.

Infonnamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do

Exercício Financeiro 2023, referente à contratação de pessoa jurídica para ministração do

curso acima mencionado, no valor total de R$ 5.863,33 (cinco mil oitocentos e sessenta

e três reais e trinta e três centavos), conforme classificação abaixo:

As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

04.122.0002.2073.0000 - Manut e Func Secretaria de Receitas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância com a

LDO, LOA e PPA.

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2023.

Bruno Costa Mota

Contador CRC/MA 015389/0-0



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Bubrlc«

CPI
Exercício; 202306138911/0001*66

Page 124/02/2023Emissão :

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

r^ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 741
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 19 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

Dotação : 04.122.0002.2073.00003.3.90.39.00
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ 47.894,50
QUARENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

Saldo Orçamentário :

Atendosamente,

Chefe da Divisão de Contabilidade



A w m PREFEITURA MUNICIPAL

j^à.TUNTUM
MAiSOUETRABA'..-f.

^.,.LiAR DA f J05SA OfcN 1 =

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do ai1. 38 da Lei n”.

8.666/93. Ato contínuo, determino o encaminhamento ao setor competente para as

providências cabíveis com vistas a realizar a contratação, a fim de capacitar e aperfeiçoar

os servidores do município de Tuntum - MA.

Tuntum - Maranhão, 17 de fevereiro de 2023.

RHICARDDO

HELIRVALL

ALEXANNDRO

B COSTTA

Assinado de forma digital

por RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO

B COSTTA

Dados; 2023.02.17

15:02:24-03'00'

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

Í01.TUNTUM^ MAIS ÜUE ÍRABALHO.
:SlAflüAr4üSSAO=M-

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N“ 001/2023

MODALIDADE: Inexigibilidade

OBJETO: OFICINA PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE ISS e CURSO FECHADO

SOBRE “120(CENTO E VINTE) GRANDES MEDIDAS PARA AUMENTAR A

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL PRÓPRIA E DE REPASSES CONSTITUCIONAIS”.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Receitas.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.863,33 (cinco mil oitocentos e sessenta e três reais e trinta

e três centavos).

Tuntum - Maranhão, 23 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma

digital por RHICARDDO
HELIRVALL

ALEXANNDROB

RHICARDDO

HELIRVALL

ALEXANNDR costta

O B COSTTA
Dados; 2023.02.23

15:02:42 -03'00'

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas



A -w W PREFEITURA MUNICIPAL

Í0â.TUNTUMMAI5CXJETRAB6L-:

'.wlÜAR DA NOSSA

À ASSESSORIA JURÍDICA

Encaminhamos os autos a essa Assessoria com vistas à análise do processo de

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2023, tendo como objeto a contiutação de pessoa

jurídica para a realização da Oficina prática de levantamento de ISS e Curso fechado

sobre “120(cento e vinte) grandes medidas para aumentar a an-ecadação municipal

própria e de repasses constitucionais”.

Tuntum - Maranhão, 23 de fevereiro de 2023.

RHICARDDO Assinado de forma
digital por RHICARDDO

HELIRVALL helirvall
ALEXANNDROB

ALEXANNDRcostta

0 B COSTTA
Dados: 2023.02.23

15:02:55 -03’00'

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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PARECER jurídico

INEXIGIBILIDADE N‘

PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE ISS E CURSO
FECHADO SOBRE “

GRANDES MEDIDAS PARA AUMENTAR A

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL PRÓPRIA E DE
REPASSES CONSTITUCIONAIS”.

011/2023 OFICINA

120 (CENTO E VINTE)

l.RELATORIO

Tratam-se os presentes autos de solicitação de contratação, por inexigibilidade de

licitação, para realização de oficina prática de levantamento de ISS e curso fechado sobre

“120 (cento e vinte) grandes medidas para aumentar a arrecadação municipal própria e de

repasses constitucionais”, formulada pela Secretaria Municipal de Receitas, sendo o

processo administrativo tombado sob o n.° 001/2023.

Consta no presente processo: ofício, contendo a especificação do objeto, a

justificativa da contratação pretendida, a razão da escolha da empresa e o preço proposto;

proposta de preço; informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira;

autorização de despesa pela autoridade superior; termo de autuação; encaminhamento a essa

assessoria, para análise e emissão de parecer; bem como demais documentos necessários à

instrução deste Processo Administrativo.

E o breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. CARÁTER OPINATIVO DO PARECER

A lei de licitações, em seu art. 38, VI, parágrafo único, prevê que os procedimentos

administrativos que visam a contratação direta (dispensa e inexigibilidade) também devem

ser submetidos a análise prévia da Assessoria Jurídica deste Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação suscinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa
ou inexigibilidade;
[...]

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos. convênios ou ajustes devem ser previamente
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examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). (Grifo nosso).

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos
técnicos sobre assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem
caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os

particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o

parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade

normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Corroborando tal tese, o Conselho Federal da OAB editou a Súmula n. 05/2012/COP

que tem a seguinte redação:

“ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá
responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado que, no regular
exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa
inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público, porquanto
inviolável nos seus atos e manifestações no exercício profissional, nos
termos do art. 2°, § 3°, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da
OAB).”(Grifo nosso).

ser

ou

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

2.2. DA APLICAÇÃO DA INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio

instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação

mais vantajosa à Administração. Senão vejamos:

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
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somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo nosso)

Tal princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido da forma mais extensível

quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma

restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação

restritiva das regras de exceção {exceptiones sunt strictissimoe inlerpreíationis). Na prática:

licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando estritamente

necessário.

Entretanto. Constituição Federal prevê expressamente a existência de casos que

excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas

ou dispensáveis.

No que concerne à contratação pretendida, cabe à Lei Federal n° 8.666/93, com suas

alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações públicas,

definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos, bem

como definindo as exceções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem

licitação.

Assim é que dispõe o art. 2° da Lei n° 8.666/93 sobre o assunto:

Art. 2° - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,

concessões e locações da Administração Pública, quando contratadas

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as

hipóteses previstas nesta Lei. (Grifo nosso)

Portanto, a prévia licitação pública é a regra, e a contratação direta sem licitação, por

sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 2° da Lei n® 8.666/93. é a exceção,

respeitadas as hipóteses previstas em lei.

com

2.3. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, ei

que se subsume à circunstância do art. 25, inciso II da Lei n.° 8.666/1993, in verhis:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial: [...]
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação; [...] (grifos nossos)
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O dispositivo supramencionado, deve ser lido em consonância ao art. 13, inciso VI,

da mesma lei de licitações, que estabelece:

Art. 13.

profissionais especializados os trabalhos relativos a: (...)

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (...)

Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos

Assim sendo, dois requisitos precisam ser observados; a) contratação de serviços técnicos,

de natureza singular, enumerados no art. 13, da Lei n° 8.666/93; b) com profissionais ou empresas de

notória especialização.

Quanto ao primeiro requisito, convém mencionar a Decisão n° 439/1998, da Corte de Contas

que consignou a extrema necessidade e importância do treinamento e aperfeiçoamento de servidores

para a excelência do serviço público, e definiu como serviço singular todo aquele que verse sobre

treinamento diferenciado em relação ao convencional ou rotineiro do mercado. Sugeriu que seriam

singulares aqueles cursos desenvolvidos ou adaptados especificamente para o atendimento das

necessidades do contratante ou voltados para as peculiaridades dos prováveis treinandos.

Quanto ao segundo requisito, referente ao conceito de notória especialização, restou

consignado naquela decisão que o contido no §1° do art. 25 da Lei 8.666/1993 está relacionado

as atividades do profissional, permitindo inferir que o seu trabalho é essencial, não sendo necessário

que se apresente como o único prestador do serviço pretendido.

Portanto, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito

formulado, considerando tratar-se de serviço técnico para treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal, desde que, comprovada a notória especialização e singularidade dos serviços

prestados pela empresa cuja contratação é pretendida.

com

É o parecer, s.m.j.

Tuntum/MA, 24 de fevereiro de 2023.

CAROLAINE ^ANA PINHEIRO GOMES
Poi/aria n.” 029/2021
OAB/PI n'* 19.254

Assessoria Jurídica
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TUNTUM

k ãi^í^
PORTARIA N" 29/2021 ?:p!

NOMB.\ÇÀO OF. OCUPANTE PARA O
CARGO EM COMISS.ÂO DE ASSESSOR.A
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TLN.TUM.
ESTADO DO MAR.ANH.ÀO.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso dc suas atribuições legais,

RESOLVE:

An. r - NOMEAR Carolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF:
613.474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

An. 2° - Esta Ponaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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DESPACHO DE RATIFICAÇAO

Processo de Inexigibilidade n ° 001/2023

OBJETO: OFICINA PRATICA DE LEVANTAMENTO DE ISS e CURSO

120(CENTO E VINTE) GRANDES MEDIDAS PARA

AUMENTAR A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL PRÓPRIA E DE REPASSES

CONSTITUCIONAIS”.

FECHADO SOBRE
(4

Considerando que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se regular e

legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação

que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de

acordo com os seus próprios fundamentos.

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, segundo o

disposto acima. Sigam-se seus ulteriores termos.

Tuntum - Maranhão, 27 de fevereiro de 2023.

RHICARDDO Assinado de forma
digital por RHICARDDO

HELIRVALL HELIRVALL
ALEXANNDROB

ALEXANNDR COSTTA
^ Dados: 2023.02.27
O B COSTTA 15:01:21-03’00'

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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Número: 064/2023
CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA E A EMPRESA

CIAP PROJETO LTDA VISANDO A

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
A REALIZAÇÃO DO CURSO: OFICINA
PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE TSS e

CURSO FECHADO SOBRE “120(CENTO E

VINTE) GRANDES MEDIDAS PARA
AUMENTAR A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

REPASSESDEEPRÓPRIA

CONSTITUCIONAIS”.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM - MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, localizada na Rua Frederico Coelho, n.°
411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa CIAP PROJETO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.266.798/0001-20, localizada na Rua José Alexandre, 050,
Bairro Paquetá - Belo Horizonte/MG, CEP: 31.330-636, neste ato representada pelo Sr. CARLOS
ANTÔNIO DE SOUZA COELHO, brasileiro, casado, consultor, portador do RG n." MG
5.694.496 SSP/MG e inscrito no CPF sob o n." 009.374.036-01, doravante denominada

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do Processo Licitatório de
Inexigibilidade n" 001/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre o
Município e a CONTRATADA, nos tennos dispostos na Lei n

alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

^ Contratação de pessoa jurídica para a realização do Curso: Oficina prática de levantamento de ISS e
Curso fechado sobre “120(cento e vinte) grandes medidas para aumentar a arrecadação municipal
própria e de repasses constitucionais”, em conformidade com o Processo de Inexigibilidade n"
001/2023 e seus anexos, que independente de transcrição, integra este instrumento para todos os
fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento de inexigibilidade
realizado na foirna da Lei n° 8.666/93.

8.666, de 21.06.93 e suas

Parágrafo Primeiro - A prestação de serviço, especificações, quantidades e preços encontram-se
definidos no Processo de Inexigibilidade n" 001/2023 e na Proposta de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA
Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação e terão plena validade, teles
salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados,
na seguinte ordem de prevalência:

FERNAND

O

PORTELA

Assi nado de

forma digital
por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:(M1856

27335

Dados:

2023.02.28

11:36:12-0300’

Processo de Inexigibilidade n“ 001/2023;
Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pelo

Município.

a)

b)

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no caput desta Cláusula ou destes últimos entre si,
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que
estão nomeados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste contrato administrativo para execução do
objeto, a Contratada se obriga a:

a) Executar o objeto nas condições e no prazo estabelecido no processo, contados a partir do

recebimento da respectiva autorização de serviços expedida pelo Contratante, confoime
especificações técnicas estabelecidas no processo e em sua Proposta de Preços, observados as
respectivas quantidades, qualidades e preços;

b) Refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas exigidas no processo ou com a Proposta de Preço, no prazo dc ate 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

d) Identificar seu pessoal nos atendimentos;
e) Designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,

indicando seus endereços físicos e eletrônicos (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax c outros dados que forem importantes;

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

h) Arcar com as despesas com encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da execução;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão

executados os serviços;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supei-visão, direção, técnica e administrativa e mão de obra necessárias à
execução deste contrato, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar - se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar - se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviços,

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
n) Responsabilizar- se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decon^entes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
o) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
Assinado de forma

digital por
FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:0418562733

FERNANDO

Parágrafo Segundo - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O Município de Tuntum - MA, pessoa jurídica de direito público, obriga-se a: TELES

PORTELA

PESSOA;0418 5

5627335
Dados; 2023.02.28

11:36:30-03‘00'a) Emitir as respectivas autorizações de serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro, Tuntuni/MA, CEP: 65763-000
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto
contratado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) Notificar a CONTRATADA para que sejam refeitos os serviços que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocoiTência relacionada com a execução do objeto
deste contrato;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de duração de 180 (cento
e oitenta) dias, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município de
Tuntum/MA.

Parágrafo Único; a vigência deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridos os
dispostos no artigo 57 da Lei Federal n*^. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
A contratada fica obrigada a prestar o serviço deste contrato na forma e prazo estabelecido neste
processo, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Serviços.
Parágrafo Único: O prazo de execução poderá ser prorrogado a critério da Contratada desde que
formalize o pedido por escrito c fundamentado cm motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO
A contratada fica obrigada a executar o objeto deste contrato nos locais estabelecido no processo
sem ônus para a contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
^ O recebimento do objeto será efetuado em conformidade com o disposto no processo.

Parágrafo Primeiro - A execução deverá ocorrer no prazo, fonua e locais estabelecidos no
processo, mediante autorização de serviços;

Parágrafo Segundo - O CONTATANTE, observado o prazo de execução, verificará se o Objeto
atende as características especificadas no processo, e na proposta da contratada;

Parágrafo Terceiro - Não serão aceitos serviços que apresentem vícios de qualidade decorrentes

de execução inadequadas.
FERNAND

O PORTEL/!

TELES

Parágrafo Quarto - Não serão aceitos serviços executados diferentes das especificações pessoa:04
185627335

estabelecidas no processo e na proposta da contratada.
Assinado de

forma digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA;041856:

após verificação de qualidade de serviços executados recebidosParágrafo Quinto
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o contratante emitirá recebimento definitivo
mediante ateste.

7335

Dados:

2023.02.28

11:36:43-03'00'

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000
CNPJ; 06.138.911/0001-66
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A contratada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne
iiTecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsei*vados, bem como propor
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA E PENALIDADE

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções;

a) Advertência,

b) Multa, na forma prevista no presente Contrato,

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

e “c” do “Caput” desta CláusulaParágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas
poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

’a

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados na prestação de serviços sujeitarão a
CONTRATADA à multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da entrega em

atraso, por dia em atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato,
podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA
oriundo desta contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor total do
presente Contrato, O MUNICÍPIO, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir,
unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas neste Instrumento e na Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado,
aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos 1 a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A rescisão do Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e comunicado por escrito à CONTRATADA, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei 8.666/93, e suas alterações.

Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856 PESSOA:0418562733S

27335
Dados: 2023.02.28

11:36:59 -03'00'

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o
MUNICÍPIO,

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea “a” do “Caput” desta
Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e às

consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial deste

Contrato, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor

total do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO
A contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei de licitação.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente contrato será publicado pelo contratante no Diário Oficial do Município dc

Tuntum/MA, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal n°
8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação estão no orçamento do município
para 2023:

04.122.0002.2073.0000 -Manut e Func Secretaria de Receitas

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PREÇO
Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme da Proposta da
CONTRATADA, nos temios expressamente aceitos pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou

indiretamente relacionados com a presente prestação de serviço

Parágrafo Segundo - Os preços estabelecidos neste Contrato são firnies e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO, até 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal quando da prestação do serviço. A empresa deverá manter todas as
condições de habilitação durante o a execução do contrato.

FERNAND

O PORTEL/

TELES

PESSOA;CM

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e nela deverá constar a 18562733!

agência bancária e conta corrente na qual deverá ser depositado o respectivo pagamento, bem como
informações do número do processo à qual pagamento é referente a fatura. Para fms de pagamento
ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito bem como as condições do
art. 55, XTII, da Lei 8.666/93, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade
posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

Assinado de

forma digital po
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA;041856;

7335

Dados:

2023-02.28

llr37:IS-O3'0a

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000

CNPJ: 06.138.911/0001-66
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Parágrafo Terceiro - Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que a invalide,
deverá ser substituída pela CONTRATADA, quando será contado o prazo de 08 (oito) dias para o
pagamento, a partir da nova apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida.

Parágrafo Quarto - O MUNICÍPIO efetuará a devida comunicação à CONTRATADA para
regularização do documento de cobrança.

Parágrafo Quinto - A MUNICÍPIO não se responsabilizará por juros ou encargos resultantes da
operação de cobrança.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ DO REGIME TRIBUTÁRIO

Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos, contribuições, inclusive parafiscais, e
demais encargos vigentes na data de apresentação da Proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, o MUNICÍPIO ou a CONTRATADA sejam
favorecidos com benefícios fiscais, reduções isenções ou extinção dos encargos mencionados no

“caput” desta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a MUNICÍPIO, reduzindo-se os
preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, for exigido da mesma,
em razão do cumprimento do Contrato, novos impostos, contribuições, inclusive parafiscais
seja, majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, a
MUNICÍPIO absorverá os ônus adicionais, desde que os novos gravames não sejam de

responsabilidade direta c exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO VALOR

O valor total desta contratação é de R$ 5.863,33 (cinco mil oitocentos e sessenta e três reais e
trinta e três centavos).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA NOVAÇÃO
A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a elas assegurados neste Contrato ou na Lei,
em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nela previstas, não importa em novação quanto
aos seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada com renúncia ou desistência de aplicação
ou ações futuras. Todos os recursos postos à disposição do MUNICÍPIO, neste Contrato, serão
considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DISPOSIÇÃO FINAL
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, mediante Teimo
Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos dos serviços até o limite de 25 % (vinte e
cinco por cento) do valor do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes integrantes elegem o foro da cidade de Tuntum - MA, para solução de qualquer questão
oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ou

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:0418562 PESSOA:0418562733S
Dados; 2023.02.28

11;37:29-03’00'

FERNANDO

PORTELA TELES

7335

Rua Frederico Coelho, 4tl - Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000
CIVFJ: 06.138.911/0001-66
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias
de igual teor e forma, e para um só efeito.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA;0418562733

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023-02.28 11 ;37;42

-0300'

Tuntum - MA, 28 de fevereiro de 2023.

5

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
CARLOS ANTONIO DE Assinado de forma digitai por

CARLOS ANTONIO DE SOUZA

COELHO;S03S8855772

COELHO:50358855772 Dados: 2023.03.0710:23:40 -0300'

SOUZA

Pela CONTRATADA

CIAP PROJETO LTDA

CNPJ: 08.266.798/0001-20

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA COELHO

CPF: 009.374.036-01

TESTEMUNHAS:

1.

CPF:

2.

CPF:

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000
CNPJ: 06.138.911/0001-66



"SSÉ^—ESTADO DO MARANIIÀO. MUNICÍPIO DE
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.91 l/ÜOOI-66. PUBLICAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICI TAÇÃO. O Prefeito Municipal
de Tuntum (MA). Fernando Portela Teles Pessoa, no uso de suas
atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicaçílo
virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR a

inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes; I. Processo dc
inexigibilidade 001/2023. Contrato n° 064/2023. 2. Justificativa:
Inviabilidade dc competição. 3. Objeto: Contratação de pessoa
jurídica para a realização do Curso: Ollcina prática de
levantamento de ISS c Curso fechado sobre "120(cenlo e vinte)

grandes medidas para aumentar a arrecadação municipal própria c
de repasses constitucionais”. Contratada: CIAP PROJETO LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n'

CPL

08.266.798/0001-20. Vigência;

180(cento e oitenta) dias. 6. Valor: R$ 5.863.33 (cinco mil
oitocentos e sessenta c três reais e trinta e três centavos). 7.

Créditos orçamentários: 04.122.0002.2073.0000 e 3.3.90.39.00,
Tuntum - Maranhão. 28 de fevereiro de 2023. FlíRNANDO

PREFEITO MUNICIPAL DEPORTELA TELES Pl-SSOA

'TUNTUM.
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA), EXTRATO DO CONTRATO N.° 082/2023.

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N° 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB O N“

14.538.081/0001-92. CONTRATADA: J ARAÚJO COELHO, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N° 00.485.941/0001-62. Base legal: Lei n°

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico

n* 002/2023. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para a

Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e do

Adolescente deTuntum/MA. PR/\ZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$

159.229,97 (cento e cinquenta e nove mil e duzentos e vinte e nove

noventa e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08.244.0025.2038.0000; 08.243.0024.2065.0000;

08,243.0024.2035.0000; 08.243.0024.0119.0000;

08.244.0025.2034.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 07 de

março de 2023, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO

MUNICIPAL.

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM -
MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. O Prefeito Municipal de Tuntum (MA), Fernando
Portela Teles Pessoa, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento
tiverem, que decidiu RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos
termos seguintes: 1. Processo de inexigibilidade 001/2023, Contrato n°
064/2023. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para a realização do Curso: Oficina
prática de levantamento de ISS e Curso fechado sobre '‘120(cento e
'"●'te) grandes medidas para aumentar a arrecadação municipal própria

e repasses constitucionais”. Contratada: CIAP PROJETO LTDA,
UTscrita no CNPJ sob o n° 08.266.798/0001-20. Vigência: 180(cento e

oitenta) dias. 6. Valor: R$ 5.863,33 (cinco mil oitocentos e sessenta e
três reais e trinta e três centavos). 7, Créditos orçamentários:
04.122.0002.2073.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 28 de
fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM. reais e
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N." 081/2023.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ ,

SOB O N° 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE :

ASSISTÊNCIA SOCIAL INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

14.538.081/0001-92. CONTRATADA: N F P PAIVA, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N° 47.727,206/0001-81. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 002/2023,

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal
de Assistência Social, da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA.

AZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 11.910,00 (onze mil e
TTOVecentos e dez reais).

08.244.0025,2038.0000;

08,243.0024.2035.0000;

08.244.0025.2034.0000: 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 07 de

março de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO
MUNICIPAL.

r
r AVISO DE LICITAÇÃO jà

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023. O
Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n,® 10.520/02,
Decreto Municipal n° 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, que tem como objeto
a locação de veículos para a atender as necessidades da Secretaria
Municipal Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Assistência Social Da Criança e do Adolescente,
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municipal
Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, no dia 22 de março, às
09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://www.licitanel.com.br/. sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão
Pennanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 -

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet - endereço
https://www.lidtanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.243.0024.2065.0000;

08.243.0024.0119.0000;

ESTADO DO MARANHÃO r1

PrefeitoFernando Portela Teles Pessoa

DIÁRIO OFICIAL ÂL
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Secretário

Rua Frederico Coelho, N° 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br
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